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REQUERIMENTO N° 237/2021

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer envio de ofício ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal de Itajaí, Volnei Morastoni, solicitando as
seguintes informações: A) Existem hoje na Secretaria de Educação e Secretaria de Administração da
municipalidade os cargos de Psicólogo e Assistente Social para atuarem nas escolas municipais como
preconiza a Lei Federal n. 13.935/2019.? B) A prefeitura municipal tem conhecimento dos termos da lei
supramencionada? C) A prefeitura tem conhecimento que os recursos provenientes do FUNDEB podem
servir para a contratação desses profissionais? D) A prefeitura tem previsão para a contratação desses
profissionais? E) A prefeitura já realizou os estudos de viabilidade necessários para a contratação dos
profissionais e adequação a legislação?
 

JUSTIFICATIVA:
 

Esta  Lei  foi  sancionada  em  11  de  dezembro  de  2019  e  deu  prazo  de  um  ano  para  que  todos  os
municípios se adequassem, este prazo se encerrou no dia 11 de dezembro de 2020. Sendo assim, é
que  solicitamos  que  com  a  máxima  urgência  o  Prefeito  providencia  a  contratação  das  equipes
interprofissionais dispostas na Lei Federal.
As equipes multiprofissionais deverão desenvolver ações para a melhoria da qualidade do processo de
ensino-aprendizagem, com a participação da comunidade escolar, atuando na mediação das relações
sociais e institucionais.
Além disso, a lei do FUNDEB em diz em seu Art. 26 e em seu Art.27 que "Excluídos os recursos de que
trata o inciso III  do caput do art. 5º desta Lei, proporção não inferior a 70% (setenta por cento) dos
recursos anuais totais dos Fundos referidos no art. 1º desta Lei será destinada ao pagamento, em cada
rede de ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício.
                Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se:
I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais da educação básica em decorrência
do  efetivo  exercício  em  cargo,  emprego  ou  função,  integrantes  da  estrutura,  quadro  ou  tabela  de
servidores do Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, inclusive os encargos sociais
incidentes;
II - profissionais da educação básica: aqueles definidos nos termos do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, bem como aqueles profissionais referidos no art.  1º da Lei nº 13.935, de 11 de
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dezembro de 2019, em efetivo exercício nas redes escolares de educação básica;
III  -  efetivo exercício: a atuação efetiva no desempenho das atividades dos profissionais referidos no
inciso II deste parágrafo associada à regular vinculação contratual, temporária ou estatutária com o ente
governamental  que  o  remunera,  não  descaracterizada  por  eventuais  afastamentos  temporários
previstos  em lei  com ônus  para  o  empregador  que  não  impliquem rompimento  da  relação  jurídica
existente.
Art.  27.  Percentual  mínimo  de  15%  (quinze  por  cento)  dos  recursos  da  complementação-VAAT,
previstos no inciso II do caput do art. 5º desta Lei, será aplicado, em cada rede de ensino beneficiada,
em despesas de capital.".
Dessa forma é que se coloca ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a presente demanda.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 22 DE OUTUBRO DE 2021 

OSMAR ANIBAL TEIXEIRA JÛNIOR
VEREADOR - SD




